
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de  MOÇÃO DE APLAUSO PARA JOSÉ PEREIRA

DOS SANTOS.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pelo fato de se dedicar por mais de 20 (vinte) anos

a vigilancia patrimonial. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de julho de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Vereador - PSDB

MOÇÃO Nº 102248/2024
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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